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DECRETO Nº 2580/2023                                                        DE 04 DE ABRIL DE 2023.

“APROVA A RESOLUÇÃO Nº 02/2023
– SEMSP, DE 24 DE MARÇO DE 2023,
QUE  INFORMA  A  CONCLUSÃO  DO
CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES
DE  TRÂNSITO,  MINISTRADO  PELA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGU-
RANÇA  PÚBLICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

A  Prefeita  Municipal  de  Silva  Jardim,  Estado  do  Rio  de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 99, inciso I,
g, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica aprovada a Resolução Nº 02/23 - SEMSP, de 24 de março de 2023, que infor -
ma a conclusão do Curso de Formação de Agentes de Trânsito, ministrado pela Secretaria
Municipal de Segurança Pública de Silva Jardim, iniciado no dia 19 de janeiro de 2023, por
meio da Resolução nº 01 de 13 de janeiro de 2023, com término no dia 23 de março de
2023, tendo como carga horária 230 (duzentas e trinta) horas de curso.

Parágrafo Único - A relação de alunos aprovados no Curso de que trata o Artigo 1º, estará
disponível no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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ANEXO I
Curso de Formação de Agentes de Trânsito,

230h.

Formandos:

Nº ALUNO MATR.

01 Alessandro Neves Pietrafessa Nascimento 8090-0/1

02 Alessandra Corrêa de Araújo 8094-2/1

03 Alexandra Souza Coutinho 5583-2/1

04 Alexandre Martins Oliveira 5587-5/1

05 Daniel Cruz de Brito 7319-9/1

06 Edilson Faria Ferreira 8118-3/1

07 Elias Silva Léres 5585-9/1

08 Farley Soares de Souza Walviesse Correia 4429-6/4

09 Felipe de Oliveira Carvalho da Conceição 8089-6/1

10 Franklin de Souza Oliveira 7320-2/1

11 Gustavo Borrajo de Araújo 8099-3/1

12 Igor Moreira Carvalho 8092-6/1

13 João Paulo da Conceição Cunha 5549-2/1

14 Leandro Fonseca Rosa Azevedo 5602-2

15 Márcio da Silva Carvalho 5611-1/1

16 Marcos Antônio da Silva 1800-7/1

17 Nazareno Marinho França 8194-9/1

18 Nelson Pacheco de Andrade Filho 4949-2/3

19 Paulo Roberto Alves 5580-8/1

20 Priscila Duarte Cardoso 5604-9

21 Raquel Carlos Dutra Castanheira 5568-9/1

22 Rafael Amaro Labre 5639-1/1

23 Ronald Pereira Dutra 8158-2/1

24 Rodrigo Schimeth de Moura 8136-1/1

25 Rodrigo da Costa Santana 5539-5/1

26 Vinícius de Freitas Berenger 7400-4/1

27 Wagner de Mello Moraes 7080-7/1

28 Wanderson Batista da Silva 8119-1/1

29 Welington de Araujo Pinheiro 5567-0/1
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